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DECRETO 13.432, DE 23 DE JUNHO DE 2026.  

Dispõe sobre o horário especial de expediente no âmbito da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Rondonópolis-MT, em 

razão da realização de partida da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 

Mundo FIFA 2026, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo FIFA 2026, evento esportivo de 

repercussão mundial, e a participação da Seleção Brasileira de Futebol na competição; 

 

CONSIDERANDO a expressiva relevância social, cultural e esportiva dos jogos da Seleção 

Brasileira, os quais tradicionalmente mobilizam significativa parcela da população brasileira e 

despertam elevado interesse coletivo; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de adequar o funcionamento dos órgãos 

municipais às circunstâncias decorrentes do evento, sem comprometimento da eficiência 

administrativa e da continuidade dos serviços públicos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a prestação ininterrupta dos serviços públicos 

considerados essenciais à coletividade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido horário especial de expediente nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Rondonópolis, no dia 24 

de junho de 2026, em razão da realização da partida da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa 

do Mundo FIFA 2026. 

 

§ 1º Na data mencionada no caput, o expediente administrativo encerrar-se-á às 16h (dezesseis 

horas). 

 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente à data nele prevista, não gerando efeito 

automático para eventuais partidas subsequentes da competição, as quais dependerão de 

regulamentação específica, caso necessário. 

 

Art. 2º O horário especial de expediente instituído por este Decreto não se aplica aos serviços 

públicos considerados essenciais e indispensáveis à população, os quais deverão funcionar 

normalmente ou em regime de plantão, conforme determinação da autoridade competente. 

 

Art. 3º Caberá aos Secretários Municipais, dirigentes de autarquias, fundações e demais 

responsáveis pelos órgãos da Administração Pública Municipal adotar todas as medidas 

necessárias à preservação da continuidade dos serviços públicos, podendo, para tanto, instituir 

escalas de revezamento, plantões, sobreavisos ou outros mecanismos administrativos 

compatíveis com o interesse público. 
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Art. 4º A adoção do horário especial previsto neste Decreto não acarretará prejuízo à prestação 

dos serviços públicos essenciais nem implicará pagamento de horas extraordinárias ou qualquer 

outra vantagem pecuniária aos servidores públicos municipais. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de junho de 2026. 

110º da Fundação do Município e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre o horário especial de expediente no âmbito da Autarquia, 

em razão da realização de partida da Seleção Brasileira de Futebol na 

Copa do Mundo FIFA 2026, e dá outras providências. 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO, DIRETOR GERAL DO SERVIÇO DE SANEA-

MENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA - SANEAR, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pela Portaria nº 36.475, de 02 de janeiro de 

2025. 

 

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo FIFA 2026, evento esportivo de repercussão 

mundial, e a participação da Seleção Brasileira de Futebol na competição; 

 

CONSIDERANDO a expressiva relevância social, cultural e esportiva dos jogos da Seleção Brasi-

leira, os quais tradicionalmente mobilizam significativa parcela da população brasileira e despertam 

elevado interesse coletivo; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de adequar o funcionamento dos órgãos muni-

cipais às circunstâncias decorrentes do evento, sem comprometimento da eficiência administrativa 

e da continuidade dos serviços públicos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a prestação ininterrupta dos serviços públicos con-

siderados essenciais à coletividade; 

 

R E S O L VE: 

 

Art. 1º Fica estabelecido horário especial de expediente nesta Autarquia, no dia 24 de junho de 

2026, em razão da realização da partida da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo FIFA 

2026. 

 

§ 1º Na data mencionada no caput, o expediente na qual não haverá expediente nas agências comer-

ciais e sede administrativa encerrar-se-á às 16h (dezesseis horas). 

 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente à data nele prevista, não gerando efeito auto-

mático para eventuais partidas subsequentes da competição, as quais dependerão de regulamentação 

específica, caso necessário. 

 

  

Art. 2º Durante este período, as atividades essenciais, como a distribuição de água potável, a ma-

nutenção do sistema e a operação da estação de tratamento de água e esgoto, serão realizadas sob 

regime de plantão. 
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Parágrafo único Os serviços de coleta de resíduos sólidos e recicláveis, e Ecopontos serão mantidos 

normalmente. 

 

Art. 3º Em casos emergenciais, o cidadão poderá entrar em contato com a Central de Atendimento, 

por meio do telefone 0800 647 2442 ou pelo WhatsApp (66) 99984-9090, para solicitar a segunda 

via de contas, consultar o histórico de consumo, comunicar vazamentos ou obstruções na rede de 

água e esgoto, além de acessar outros serviços disponíveis. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO 

DIRETOR GERAL 

 

 

 

 

KAMILLA GABRIELLA BANDEIRA DA SILVA BRANQUINHO 

DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

 

 

 

Registrado nesta Autarquia e Publicada  

no Diário Oficial do Município, 

afixada no lugar de costume, na data supra. 
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